
$UP!R!OR TRieUNAI.,. MILITAR 
AfA DA 62ª SESSJO, EM 15 OE AGOSTO DE 1979 - QUARTA-rEIRA -
PRESIDtNClA DO MINISTRO GENERAL-DE-EX~RCITO REYNALDO MELLO 
D~ ALMEIDA. · 
PROCURADOR 'ERA~ DA JUSTIÇA MILITAR: DOUTOR MILtON MENEZES DA 
COSTA FILHO, : · 
SECRETARIO DO TRISUNAL PLENO: ·DOUTOR cLiuoro ROSitRE. 
Compareceram os Ministros Jacy Guimarães · Pinheiro, Hélio Ra-

.mos de Azevedo Leite, Faber Cintra, G. A. de Lima Torras, De2 
clécio Lima de Siqueira, Ruy de Lima Pessoa, Julie da Sá Bie.E, 
renbach, Carlos Alberto Cabral Ribeiro, Dilermando Gomas Mon
teiro, Antonio Geraldo Peixoto e José Fragomoni. 

Ausentes os Ministros Octávio José•sampaio Fernandes e Gual
tar Godinho, com causa justificada. 

Ãs 13.30 horas, havendo número legal, foi aberta a Sessão. 
,._ . . , 

tida e sem debata, foi aprovada a Ata da Sessao anterior. 

Foram, a seguir, relatados e-julgados as seguintes processos: 

HABEAS- CORPUS 

31.860 - Ria de JanPiro. Relétor Ministro Dilerma ndo Gomes 
Monteiro~ PACIENTES: J □Ko BATISTA DA SI LVA, Major, e 
DJALMA PESSAl~HA DE LIMA, lº Ten., ambo s do Exército, 
denu nciados perante a lª Auditoria do Ex~~cita da 
la~ CJM, como incursos no ªEtigo 314, pdr~grafo ~ni
co, do CPM, alegando extinçao da punibilidade , 2edem 
a concessão da ordem para serem exclu!dns da açao pe 
nal. IM~[TílANTE: Dr Lino Machado Filho, Adv. - POR
UNANITTff..G°°JT·,~Tribunal denegou a Ordem. (NA □ TOMÕÜ 
PÃRÍENnITLGAMENTD O MINISTRO JACY GUIMARÃES PINHEI 
RO). (Usar am . da Palav-rá ó DT Lino Machado fQ 8!Jo-Dr -
Procurador Geral da J.M.) -
APElAt;'ÃÓ. . _ , 

j 

42 1 348 '!'"" .-tf';·~s!lia.DF. Relator Ministro Ruy de Lima· Pessoa.Re~ 
. /~ visor Ministro Deocl~cio Lima de Siqueira. APELANTE: 

5.305 • 

PAULO PEREIRA DA _ SILV A~ s2.ldado do Ex5rcito, conaen~ 
do a nove meses de detença□, inturao no art 180, § 
lº, e/e o art 70, § lº da CPM. APEL t DA: A Sentença 
da Cons8lho Permanente do Justiça daAudito~ia da 11§ 
CJM, do 31 de outubro de 1978. Adv Dr J J Safo Car
neiro.• POR UNANIMIDADE, o Tribunal n0gou · provimen
to ao . apelo e confirmou a Sentença apelad2.(NAO TO
MOU PARTE NO JULGAMENTO O MINISTRO JACY GUIMARÃES PI 
NHEIRD). 

RECURSO CRIMINAL 
Rio de Janeiro, Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. 
RECO~RENTES: O ~inist,rio Publico Militar junto 1 31 
Auditoria do Ex~rcito da lD CJM; JOS~ JORGE SALDANHA 
e APOLINÃRIO DE SOUZA, civia, condenados a seis anos 
e seis meses de'reclusão. face a redução feita da a
cordo com o·art. 2~, § lQ~ c/6 o "art 69, da CPM e art 
26 da Lei 6 ♦ 620/78. RtCORRIDOs O Despacho do Exmo Sr 
Dr Juiz AuditOr da 3a.=Auditoria do Ex~rcito da 11. 
CJM, de 25.05.79. Adva Dra Ana ~eria David Cortez. -
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Preliminarmente, o Tribunal,POR MAIORIA DE VOTOS a• 
ceitou o Recurso como Correiçao Parcial , conforme vo 
to do Ministro Relator, sendo que o MINISTRO LIMA -
TORRES votou contra a Prelimi nar . NO M~RITO, POR ~AIO 
RIA DE VOTOS, o Tr ib unal , aplicando o art 157 do Co
digo Penal Comumt manteve a Sentença de 6anos e 6 
meses; OS MINISTROS JOSf FRAGOMEN I, JULIO DE SÃ BIER 
RENBACH, DEOCL{CIO LIMA DE SIQUEIRA, H~LIO LEITE E
JACY GUIMARÃES PINHEIRO condenavam a 6 anos . OS M!NIS 
TROS RUY DE LIMA PESSOA e F ABER CINTFiA mantiveram a
condenação de 6 ános e D mesos porém , enquadrando no 
art. 26 da Lei 6.620/78. O MINIST RO LIMA TORRES ven
cido na Preliminar de incompetência de Ju!zo , aplica 
va o abol i tio criminis. O MINISTRO FABER CINTRA apr~ 

I -sentara voto em separado . 

RECURSO CRIMHJAL 

5.301 - são Paulo. Relator Ministro Lima rorres~- f~ECORRENTE: 
REI NALDO MORANO FILHO , Civil. RECORRIDO : D Despacho 
do Exmo Sr D~ Juiz Auditor da 2a . Audit ori a da 2a . 
CJM, de 14 de maio de 1979, que rciduziu A pena impos 
ta ao recorrente para oito anos , quat ro meses e vin= 
te e quatro dias de reclusão, adequada ao art 26 da 
Lei 6. 620/78 . Adv Dr · Luiz Edu~rd_o Greenhalgh.- .!:!IB. 
MAIORIA DE VOTOS, o Tribunal deu provimento ao Recur 
so para adequar ao m!nimo legal da Lei de Segurança
Naci onal v~ge nte, 2 anos de reclusão, mf nimo do art 
26, do acordo com o Parecer da Procuradori a- Geral . O 
MINISTRO FABER CINTRA adequa~a a poha em 6 anos, de 
acordo com o art 26 da Lei 6. 620/78 . 

HABEAS-CORPUS 

31.858 - Ri o de Jàneiro. Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. 
Paci!nt e: CEZAR BEZER RA DE LIMA, Sd-FN, pede a con
cess;;i.o da ordem a fim ·de que lhe se j a assogurado o 
direito de comunicar-se com ·se us advogados possoal e 
reservadamente. Impetrantes: Drs Sebastião Faleiros 
dos Santos e Julio Jos~ Gomos In~cio, Advogados. -
POR UNANIMIDADE, o Tr ibunal jul gou PREJUDICADO o pe
dido. 

RECURSO CRIMINAL 

5.306 - Rio do·Janoiro. Relator Ministro Lima Torres. RECOR
RENTES: O Ministério PÚblico Militar junto ã · 3a. Au
dit oria do Ex~rcito da lª CJM; EUGENIO VENAM~IO DA 
COSTA JUNIOR e CLE8ER IGLESIAS FERREIR A DA SILVA, _s! 
vis, condenados a seis anos e seis meses de reclusa□, 
face a reduç~o feita de acordo com o ~rt 2º,·§ lº, 
c/c ó art 69 do CPM e art 26 da Lei 6.620/78. RECOR
RIDOs . O Despacho do Exmo. Sr. D~. Juiz Aud itor da 
3ã7""°Auditoria do Exército da la. CJM, do 24.05.79, 
que reduziu a pena imposta a EUGENID VENANCIO DA C □i 
TA JUNIOR. Adva Dra Ana Maria David Cnrtez.- O Tribu 
nal, POR MAIORIA DE VOTOS, aprovou preliminar levan= 
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tada pelo MINISTRO ANTONI0_GERALDO PEIXOTO, de acei
tar o Recurso como éorreiQao Parcial, contra o voto 
do MINISTRO RELATOR. NO MrRITO, POR MAIORIA DE VOTOS, 
o Tribunal manteve a condonaçao de 6 anos e 6 meses, 
com eplicaç~o do art 157 d □ c6digo Penal comum1 ten
do os MIN1 3TR0S JULIO DE s~ BIERRENBACH, DEOCLlCI0 
LIMA DE SIQUEIRA, HtL!O LEITE o JACY GUIMA R~ ES PINHfI 
RO condenado a 6 anos. Os MINISTROS FABER CINTRA e RUY 
DE LIMA PESSOA enquadravam no art 26 da Lei ~.620/78 ; 
sendo que o MINISTRO FABER CINTRA apresontara voto em 
separada. O MINISTRO LI MA TORRES votou, mantendo seu 
entondi~ento quanto 1 compet&ncia de foro , vencido, 
e no mé ri to deu provimento para aplicar o abolitío 
criminJs~ O MI NISTRD LHlí\ · TORRES apresentar~ , por es 
crito, o seu voto vencido . 

APELAÇÕES 

42.332 - são Pau lo. Relator Ministro Lima Torres. Reviso~ Mi
nistro Julio de s; Bierrenbach . APELANTES: GERALDO 
J03É DA SILVA , civil, condenado a 1 ~na ~d e reclusão, 
incurso no urt 254 do CPM, com os bonef ~~ ios da sus 
pRnoão condicional da pena pela prazo do 3 anos, por 
Se ntença da Exmo Sr Dr Juiz Auditor,de 21 de feverei "" . . ' ,.,,_ 
ra de 1979; JOAO BATISTA DO NASCIMENTO FILHO ou J0AO 
DO N8SCIMENTO FILHO, civil, condenada a 1 ano d~ re
clusa□, insurso no art 254 do CPM, com os benaficios 
da suspensa□ condicional da pena i por Sentença do 
Ex~□ Sr D~ Juiz· Auditar , 'de 27 de março de 1979 , pela 
prazo de 2 anos . APELADA : A Sentença do Conselho Per
manente de Justiça da 3a . Auditoria da 2a. CJM,de 19 
de s e tembro de 1978 . Adv Dr Paschoal Nunziat o.- POR 
UNM,,2)1IDADE, o Tribunal negou provimento ao apeloe 
cÕnfT:rrnuÜa Sentença apelada. 

42.373 - Rio de J ~nei ra. Relator Ministro Deocl~cio Lifua de 
Si~ ueira º Revisor Mi~istro Ruy d o Lim a Possoa. APELAN 
TE: A~T 0NIO LEITio D[ ALMEIDA , CB-FN, ccndo nado a 
SÕis·moses de prisão , incurso na art 187 da CPM . APE
LADA : A Sente nça do Consel ho Pormanonto de Justiç~ 
da 2a,. Auditóriá de Marinha da la. CJM 1 do 24 de abril 
do 1979, Ad v. A. Gu arisch i e Palmaº - PGR UNA NIMIDADE 
a Trib,rna l ngcou· p1-ov::.1n~.1to ao apol'.J ec_; ;j nfi r 1no u a 
Sentenç2 apel;da.(PRESIDÊNCIA DO MINISTRO LIMA TORRES) 

42.369 - Par& . Relatar Ministro D~ocl~cia Lima de Si~uaira.Re 
visor Ministra Ruy de Lima Pess oa . APELANTE: ·o Minis 
tóri o PÚblico Milit ar junto à Auditor.f.;:; da Bk! CJM .
AP ELA DA : A Sontença do Conselho do Jus ti çu ao 2º Ba
talhso de Infantaria de Se lva, ds 27 de ~bi'il de 1979, 
que abso l veu ELIEZE R RODRIGUES DUARTE JUNIOR, Sold a~ 
do do E x~rcit □, do crime previsto no a? t -183 do CPM. 
Adv. Dr Francisc a Cardoso de Vasconc elos.(JULGAMENT0 
EM SESS~O SECRETA) . (PRESIDÊNCIA DO MINISTRO LIMA 
TOR RES ). _ 

42.005 - Rio de Janeiro . Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. 
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, 
Revisor Ministro Faber Cintra. APELANTES: O Miniate-
rio P~blico Militar junto~ lª Auditoria de Marinha, 
da lª CJM; CARLOS BORGES MOREIRA, civil, condenado a 
oito.anos de recl~são, i~curso no art 27 do QL 898/69 
e/e o art 48, paragrafo u~ico, do CPM; EUCANA DE AZE
VEDO, civ~l, condenado a doze anos de reclusão; DO
MINGOS DO NASCIMENTO, PAULO CEZAR RODRIGUES DOS SAN
TOS, JORGE TEIXEIRA RIBEIRO e IRAN BANDEIRA DINIZ,ci 
vis, condenados a dez anos de reclusão, !ncursos no
art 27 do DL 898/69, todos com a susponsao dos direi
tos polfticos pelo prazo de dez anos, ex-vi do art 74 
do refe~ido DL. APELADA: A Sentençà do Conselho Parma 
nente de Justiça da líl Auditoria de Marinha da la.C~M, 
de 12 de abril de 1978, que condenou o apolante DOMIN 
GOS DO NASCIMENTO e absolvou WALDEIR DA FONSECA, ci~
vil~ do crimo previsto no art 27 do DL 898/69. Advs: 
Drs Gloriano Jos6 Muller, Edgar PP de Car~alho, Maria 
da C8st 5 Pinho e Z~li6 de Souza BitencüLlrt~(JULGAMEN-
T o ~~.ti s E s s A o s E C R ETA ) • ( p R E s I D l N C I A D o MI N I s T R o L I MA 
TORhLS). 

HABEAS-CORPUS 

31.804 - Rio de Janeiro. Relator Mfnistro Ruy de Lima Peésoa, 
por depend~ncia da Apelaçao nº 42.005. Paciente: IRAN 
BANDEIRA DINIZ, civil, preso à disposiç8o da lª Audi
toria de Marinha da'lª CJM, pedé a concAssãb da ordem 
fane a Lei 6.544/78. Impetranto: O pacianta. - POR 
UfJ M.JIMIDP,DE , o Tribunal julgou prsjudicç1do o pedido. 
(PRESIDEí'iéIA DO MINISTRO LIMA TORRES). 

No início da Sessão, foi dado conhecimento ao Plenário do teor 
do ofício nº 708, de 8 Ago 79, dirigido a esta Presidência pe
lo Exmo. Sr. Ministro Xavier de Albuquerquo , Presidente em exer 
c!cio,do Supremo Trib~nal Federal, versando sobre o MANDADO Dr 
SEGURANÇA Nº 20.209-?. 

O Presidente leu para o plenfrio o offcio nº 1341, de 08 Ago 
1979, que lhe foi dirigido pólo Dr Waldir Silveira Mollo,Juiz 
Auditor, em exercfcio, da 2a. Auditoria da 2a. CJM, comunican
do uma visita ~os presos políticos sob sua jurisdição,por par
ta do Dc~~t~do João Gilberto, credenciado pelo Senador Teot6-
nio Vilella, po r deciR~o da Comiss;o Mista do Co ngresso Nacio 
nal . 

Acroscc o citado Juiz Auditor ter r0comondado ao Di 
retor do Pres!dio o cumprimento das Normas para visit2s . 

A Sesséo foi encerrada às 18 . 05 horas , com os seguint e s pro
cessos: 

a) em mesa : 

PETrçio 390(SF)-Por d8pend~ncia da Apel. 42 .2 09-la/Ex.proc . 
25/76-S. · . · 
EMBARGOS 41.188(GG/HL)-2a/Ex. proc . 41/74-Adv Telma A.FigueirQ 
do . 
APELAÇÃO 42~360(SF/JP)-la/Mar:proc: 10/79-Adv Maria e . Pi nho 
APELAÇ~O 39.663(RP/HL)-3a./Ex.proc.19/72~Adv Humberto J~Macha
do .( CO~ JULGAMENTO MARCADO PÁRA O DI A 17. B.79)-6a.feirà. 
APELAÇAO 38.885(GG/SF)-la/Ex. proc. 56/70-Adv Manoel f.Lima 
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EMBARGOS 39 . 618(FC/LT) - Awd/lla . proc . 155/72- Ad v Elizabeth D. 
Mar tins Coelho . · · 
APELAÇ~O 42 . 288(FC/LT) - 2a/Mar . proc. 87/7 □- Adv~ Heleno Fr a~o 
s o, Georg e Tavar es , A. Ev i risto de Mbr aes Fº , A. Susse ki nd M. Re
go ~ Mano e l de J .S oar es , T~r cio Lins ~ ~ilv a e Ami lcar Si quei 
r a . (JULGAMENTO MffiCA DO PARA O DIA ' l7 . B. 79) , 
APELAÇÃO 42 .33 0(R P/SF) -2 a/Ex. proc ~3 5/7 8~ Adv Ja yr de Az evedo . 
RECURSO CRIMINAL 5 . 3 □ 8 (LT) - 3a . /3a ~ pr oc . 1961/64- Adv Luciano 
Voll i no dos Santos , · 
APELAÇ~O 42 . 193(RP/JSB) - la/Aer . proc . 03/77- Adv . Du r val Paes 

b) em mos a, agua r dando publicaç~o no D. J .: 

RECURSO CRI MINAL 5 . 316 (JP) -Aud/6a . pr oc ~02/79-A dv Ronilda 
Nob i at 
RECURSQ CRIMINAL 5. 317(JP) - 3a/Ex~ proc . 34/73-A dv Ana M. D. Co r te z 
CDRFITÇAO PARCIAL l . l BO(JP) - la/E x. proc . 96/72- Advs Mu r ilo Go 
zales Peres e Ju ra ndir Lucas d~ AlbGque r qu e 
APELAÇ~D 42 .3 57( Jr/DG M)- la/Aer . pr oc .16/78-A dv Fer nando Guerra 
Balsells · · 
APELAÇ ÃO 42. 366(DGM/LT) - 2a/Ma~ . proc . 374/79-A dv A. Guar i sch i e 
Pal ma 
APE LAçi o 42. 376(FC/LT) -2 a/Mar ~proc ~369/7B-A dv Guil herme Souza 
Santos 
EMBARGOS 40. 744(RP/DGM) - la/2a . proc . 835/73- Advs Lin o M~chado Fº 
e Manuel J . Soares(JULGAMENTD MARCADO PARA O DIA 29 . 8 . 79) 

1 5 AG0i979 
SECRETA? IA DO Trd3UNf..L PL[NO 

SEÇAO DE ATAS 

GEN.EX. REYNALDO MELLO DE ALMEIDA 
MINISTRO PRESIDENTE DO s.r.M. 

-~- f, ~ · CL~UDIO ROSI~RE 
scc·, T~RIO DO TRIBUNAL 
/ 

t Publica a n D.J. / 1979 ----


